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TR - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de um Chimarródromo 

completo, composto por bancada/suporte em aço inox, aquecedor de água, refrigerador 

de água e purificador de água, para instalação em espaço público do Município de 

Jóia/RS, visando atender às demandas da comunidade para o fornecimento seguro e 

adequado de água quente, gelada e natural, além de estrutura de apoio e carregamento de 

celulares. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar (ETP) que identificou 

a necessidade de disponibilizar à comunidade local um equipamento coletivo que fomente 

a tradição cultural do chimarrão, promova a convivência social, assegure qualidade na 

distribuição de água potável e contribua para a valorização dos espaços públicos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução contempla a aquisição e instalação de um chimarródromo, com em aço 

inoxidável para resistir à exposição climática e possíveis atos de vandalismo. O 

equipamento deverá conter sistema integrado de purificação, aquecimento e refrigeração 

de água, bancada de apoio para utensílios, pontos de carregamento de celulares com 

proteção externa, além de torneiras separadas para água natural, quente e gelada, com 
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reservatórios térmicos dimensionados para atender à demanda comunitária. O conjunto 

deverá ser entregue totalmente envelopado com adesivos laminados personalizados com 

a identidade visual do Município. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1) Bancada/Suporte: 

 Fabricado em aço inox 430 ou 200, espessura mínima de 0,5 mm; 

 Medidas mínimas: 90 cm (largura), 75 cm (profundidade), 1,80 m (altura); 

 Bancada de apoio com dimensões mínimas de 25 cm (largura) x 75 cm 

(profundidade); 

 Tubulação interna em aço inox 200 ou 430; 

 Entradas de ar frio e saídas de ar quente para refrigeração dos equipamentos; 

 Grade articulável para escoamento de água e limpeza; 

 Nichos laterais com tomadas externas, com tampa de proteção, para 

carregamento de celulares (sem entradas USB); 

 Mínimo de 4 torneiras analógicas de ¼ de volta para água natural, quente e 

gelada; 

 Envelopamento personalizado. 

2) Aquecedor de água: 

 Aço inox, selo INMETRO; 

 Reservatório térmico mínimo de 25 litros; 

 Válvula de alívio de vapor; 

 Torneira analógica específica para água quente; 

 Termostato com regulagem travada por senha; 

 Garantia mínima de 12 meses. 

3) Refrigerador de água: 

 Aço inox, reservatório térmico mínimo de 25 litros; 



                                 

Secretaria Municipal de Cultura., 

Esporte, Turismo e Lazer 

3 
 

 Sistema de refrigeração com compressor, microventilador e condensadora 

(radiador); 

 Mínimo de 3 torneiras analógicas para água gelada e natural; 

 Selo INMETRO (capacidade mínima de refrigeração de 10 litros/hora); 

 Termostato para ajuste de temperatura; 

 Garantia mínima de 12 meses. 

4) Purificador de água: 

 Dois copos de no mínimo 7 polegadas, cartuchos de polipropileno e carvão 

ativado; 

 Certificação INMETRO para retenção de resíduos sólidos e cloro; 

 Garantia mínima de 12 meses. 

Instalação e segurança: 

 Reservatórios com capacidade total mínima de 50 litros; 

 Sistema elétrico interno com disjuntores de segurança compatíveis, conforme 

ABNT NBR 5410 e NR10, com ART; 

 Bancada de apoio em lado oposto aos carregadores para permitir uso simultâneo; 

 Estrutura resistente a intempéries e vandalismos. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução se dará mediante fornecimento, transporte, instalação, teste de 

funcionamento e entrega técnica do chimarródromo em local definido pela Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer. O fornecedor deverá garantir suporte 

técnico e orientações de uso e manutenção do equipamento. 

A EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR INSTALADO NA PRAÇA ATÉ A 

DATA DE 29/08.  
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6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS OFERTADOS 

 

Deverão ser apresentados junto com a proposta comercial, para a marca e o 

modelo dos produtos relacionados na proposta de preços seguintes documentos: 

a) Selo do INMETRO do sistema de filtragem para a retirada de Cloro e Sujidades. 

b) Selo do INMETRO para o bebedouro de água gelada, quanto a segurança 

elétrica e capacidade de refrigeração  

c) Selo do INMETRO para o Aquecedor de água quanto a segurança elétrica  

d) A instalação elétrica destes equipamentos deverá estar de acordo com as 

normativas vigentes ABNT NBR 5410 e NR 10 

e) as empresas participantes deverão comprovar, no ato da habilitação, através dos 

CNAEs do seu CNPJ e do objeto do contrato social que possui os ramos de atividades 

compatíveis com a venda, instalação e prestação de serviços de manutenção dos 

equipamentos ofertados. 

f) As empresas participantes deverão comprovar, no ato da habilitação através de 

declarações fornecidas por clientes que vendeu e ou executou e continua executando 

serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos similares 

aos descritos na licitação. 

 g) Apresentar, no momento da habilitação, documento com a indicação do 

pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

g-1) Os profissionais destinados a realizar a instalação dos equipamentos deverão 

ter seu vínculo com a empresa participante comprovado através de registro em carteira e 

livro de registro de funcionários ou participação na sociedade através do contrato social 

(será exigido na fiscalização contratual).  
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7.  MODELO DE GESTÃO  

A fiscalização do contrato será executada nos termos da Portaria do Executivo 

Municipal. Regulamenta Gestão e Fiscalização, a fiscalização ocorrerá de acordo com a 

Portaria 11.645/2025, ou outra que vier a substituir o Decreto Municipal. Nº 5.338/2023.  

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base no levantamento preliminar, através da média obtida de pesquisa de 

preços junto ao sistema Licitacon do TCE/RS, o valor estimado para aquisição do 

chimarródromo completo é de aproximadamente R$ 28.842,50, incluindo fornecimento, 

entrega, instalação, envelopamento e garantia. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão 

provenientes da seguinte dotação orçamentária:  

 

12. 01- Secretaria Munic. de Cultura, esporte, turismo e lazer  

27813 Lazer  

278130002 Gestão e Manutenção de Serviços no Âmbito do Poder Executivo 

278130002.1.464000 Aquisição de Chimarródromo e Equipamentos  

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

13563 Fonte ….: 1501 Outros Recursos não vinculados 

 

Jóia, 17 de julho de 2025. 

 

 

______________________________________ 

Cauana Peyrot Conceição 

Secretaria Municipal de Cultura., Esporte, Turismo e Lazer 

 


